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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

PROCESSUAL PENAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 20/08/2025. 

 

Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco (20/08/2025), às 19h (dezenove 

horas) de forma presencial no prédio da Sede OAB Marista e por meio da plataforma Zoom, 

foi instalada a 3ª Reunião Ordinária da Comissão de Especial de Direito Processual Penal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência 

do Dr. Reginaldo Paixão em substituição à Dra. Rafaella Maria Ferreira e Silva. Estiveram 

presentes e justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da 

reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1 PALESTRA COM O 

ILUSTRÍSSIMO DR. SÉRGIO FIGUEIREDO SOBRE O TRIBUNAL DO JÚRI, 

REDES SOCIAIS E A ADVOCACIA REAL E A RESPONSABILIDADE PENAL 

DOS DIRIGENTES DE EMPRESAS. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 

4.2. Processos com julgamento iniciado: 4.4 Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1 

Conhecimento. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES.  6. ENCERRAMENTO.  O 

Ilustre Vice Presidente do Interior da Comissão declarou encerrada a reunião agradecendo a 

participação dos membros. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Leonardo Kennedy 

Moreira Marques, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada pelo Presidente da 

Comissão Especial de Direito Processual Penal da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção 

de Goiás e pelo Vice Presidente da Comissão Especial de Direito Processual Penal da Ordem 

dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás. 
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